
 
       

     DECRETO Nº 237/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso II da Lei 

Municipal nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2021: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 

R$1.724.923,14(um milhão, setecentos e vinte três mil, novecentos e vinte quatro reais e 

quatorze centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 

2022, assim especificado: 

 

0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.02- Procuradoria Geral do Município   

04.122.1050.2.004- Manutenção das Assessorias Diretas  

000- Recursos Ordinários - Livres  

9-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

10-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.04- Secretaria de Administração  

04.122.1050.2.006- Manutenção das Atividades Administrativas 

000- Recursos Ordinários – Livres 

30-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

31-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.05- Secretaria de Educação e Cultura 

13.392.1400.2.0180- Manutenção das atividades Culturais  

000- Recursos Ordinários – Livres 

121-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

122-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.07- Secretaria de Agricultura e meio ambiente e turismo 

18.451.1650.2.05700- Man. da Politica Municipal de Resíduos sólidos  

000- Recursos Ordinários- livres 

178-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

179-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

20.606.1850.2.0240- Man. da Secretaria de Agricultura, Meio Amb. 

Turismo 

R$ 34.703,00 

R$    7.287,00 

 

 

 

 

R$ 30.000,00 

R$   4.472,00 

 

 

 

 

R$ 2.217,00 

R$    466,00 

 

 

 

 

R$ 26.116,00 

R$   5.485,00 
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000- Recursos Ordinários- livres 

189-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

190-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.06- Secretaria de Infra Estrutura 

04.122.1050.2.021- Serviços de Engenharia e Obras Públicas 

000- Recursos Ordinários- livres 

135-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

136-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.08- Secretaria de Assistência Social  

08.243.1200.6.03000- Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

000- Recursos Ordinários – Livres 

201-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

202-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.16- Secretaria de Finanças  

28.846.2150.0.004- encargos e Obrigações Especiais do Município 

000- Recursos Ordinários – Livres 

273-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

274-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

 

R$ 5.895,00 

R$ 1.238,00 

 

 

 

 

R$ 8.365,00 

R$ 1.757,00 

 

 

 

 

R$ 4.202,00 

R$   883,00 

 

 

 

 

R$ 1.300,00 

R$    280,00 

 0300 – FUNDOS ESPECIAIS  

03.03- Fundo Municipal de saúde     

10.301.1300.2.033- Man. Dos serviços públicos de saúde   

303- Saúde- receitas vinculadas 

294-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

295-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

298- 33.90.30.00- Material de Consumo  

 

10.301.1300.2.04500- Man. da divisão de estratégia de saúde bucal  

303- Saúde- receitas vinculadas 

324-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

324-31.90.13.00- Contribuições Patronais 

 

10.303.1300.2.00900- Manutenção da assistência Farmacêutica 

303- Saúde- receitas vinculadas 

349-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

350-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

10.302.1300.2.06000- Pronto atendimento de urgência e emergência  

303- Saúde- receitas vinculadas 

345-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

346-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

 

 

 

R$ 81.670,00 

R$ 17.151,00 

R$   3.000,00 

 

 

 

R$ 8.647,00 

R$ 1.816,00 

 

 

 

R$ 14.501,00 

R$   3.046,00 

 

 

 

R$ 9.000,00 

R$ 1.800,00 
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10.301.1300.2.03600- Ação Estrat. de Agentes Comunitários de Saúde 

1051- Transf. Federal governo federal p/agentes comunitários e 

endemias 

2532-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

2533-31.90.13.00- Contribuições Patronais 

 

10.305.1300.2.038- Programas de Vigilância Epidemiológica  

1051- Transf. Federal governo federal p/agentes comunitários e 

endemias 

2535-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

2534-31.90.13.00- Contribuições Patronais 

 

03.05- Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.1200.6.04900- Manutenção da Proteção Social Básica  

000- Recursos Ordinários- Livres 

408-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

409-31.90.13.00- Contribuições Patronais 

 

08.244.002.2.04700- Manutenção do Programa de Benefícios eventuais 

1021- Feas- fundo estadual de Assistência Social  

2525-  33.90.32.00- Material, bem ou serviços para distrib. gratuita 

 

0306 - Fundo Municipal de Educação    

12.361.1400.2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental 

101 – Fundeb 70% 

419 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

420 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

 

12.365.1400.2.015 – Manutenção da Educação Infantil (Creche) 

101 – Fundeb 70% 

421 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

422 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

 

12.365.1400.2.05800-Manutenção da Educação Infantil- (PréEscola) 

101 – Fundeb 70% 

423 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

424 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

 

 12.367.1400.2.01700-Manutenção da Educação Especial 

  101 – Fundeb 70% 

425 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

426 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
 

 Total  

 

 

 

R$180.486,27 

R$ 35.090,77 

 

 

 

 

R$ 32.856,08 

R$   6.987,29 

 

 

 

 

R$ 44.446,00 

R$   9.334,00 

 

 

 

R$ 385,53 

 

 

 

 

R$395.178,65 

R$  86.857,05 

 

 

 

R$368.888,94 

R$ 70.039,46 

 

 

 

R$174.529,63 

R$  37.331,60 

 

 

 

R$   5.975,01 

R$    1.239,86 

R$1.724.923,14 
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 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior 

é proveniente de excesso e/ou provável excesso de arrecadação do exercício das seguintes 

fontes: 

  

000- Recursos Ordinários - Livres 

101- Fundeb 70% 

1021- Feas- fundo estadual de Assistência Social  

1051- Transf. Federal governo federal p/agentes comunitários e 

endemias 

R$    329.077,00 

R$ 1.140.040,20 

R$           385,53 

 

R$     255.420,41 

Total   R$ 1.724.923,14 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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